
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresas

especializadas para a manutenção corretiva e preventiva em poços artesianos e o fornecimento

de matérias como bombas, peças hidráulicas e elétricas para poços artesianos, para o Município

de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o

respectivo "parecer”, com relação a sua adequação  à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N°

10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 10 de fevereiro de 2023.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 006/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N"*MODALIDADE /2023 • SRP.

Lei n° 10.520/2002. Lei Complementam® 123/2006, Decreto Federal

n® 10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Lei Complementar

n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014,

aplicando-se subsidiariamente no que coyber a Lei 8.666/1993 e suas

BASE LEGAL

alterações e demais legislações correl^t^'

Registro de Preços para futura c^ratãÇSp^ tie empresas
especializadas para a mai|Mfenção cdit^iva e^|r0jn^ya em
poços artesianos e qfofríecimento de nlafòriaij|rdmob^^a$,
peças hidráulicas e elètrli^s para poços.artÊsianos, parà^o
Município de Fejra Nova do Maranhão - MA, coiiforme Termo de

OBJETO

Referência.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITEM '

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Ünltárii

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https://www.comprasfeiran0vama.com.br

DATAEHORARIQPE

ABERTURA '

PROPOSTAS-SESSW"
PÚBLICA;

de •  de 2023. .

(Horário de Brasília)

MODOOEPISPÜTA- Aberto

R$ 658.261,87 (seiscentos e cinquenta e oito mil, duzentos e

sessenta e um reais e oitenta e sete centavos)
s /

VALOR ̂STinjApO
\s V\

Imações^^I^kImçnt^s
O’-', ■ Edital está 'd^nibilizado,
https'r//www.coinprasféj[anovama.com.br . www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br , e também
poderão ser lidos é/dy^dbti,dos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça
Central, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

ATENÇÃO. Recòmeodamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7® da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação

integra endereço eletrônico:na no

das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das muitas previstas em edital e no contrato

e das demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023

/2023-SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para futura
contratação de empresas especializadas para a manutenção corretiva e preventiva em poços artesianos e o

fornecimento de matérias como bombas, peças hidráulicas e elétricas para poços artesianos, para o
Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. O presente certame será regido
pela Lei n,° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei CompleineritarTiA123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/|]^93 e de outl^s riõm^ .aplicáveis ao objeto
deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Cdnvòcatório e sçus AnejjoS.
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meío.dê sistema eletrônico c|u@ pfômove a^õnjuhicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança,_ uti!i?ando-sé, para tanto, os liçétjrsos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases. ' ’ ' '

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregpeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos, -^iretamente -parã a página eletrônica
https://www.comprasfeiranovama.coji.br. O.servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o
processo licitatório; receber, examinaf^i^cidir^as impugnações e cçnsultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzM^sessãò' p^ca na internetí Verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos edital; diriái^^tapa''de iances; verifioar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir ciiBe^^encaníínt^do à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do <í^me; èapÜi^-f®jl£abaibÒ9^-£quipe dè apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridjde respd^
O Edital estarâ\i
eletrônico https://'

'N.

vel p^''a(jjudica'çio..Qpm{^^a homologação.
àmitamèfiiE| ja página www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br e no endereço

ovahi;q^m.br.
■nível

iprai

\N
\

\ :í

•PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MAORGAOS INTERESSADOS:

DO DIA / /2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)^DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DO DIA / /2Q23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DO DIA / /2Q23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DO DIA /DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

httDs://www.comprasfeíranovama.com.brLOCAL:

ABERTO
MODO DE DISPUTA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÀO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO V-
S  '

1. DO OBJETO.

1.1 Registro de Preços para futura contratação de empresas especializadas para a manutenção corretiva e
preventiva em poços artesianos e o fornecimento de matérias como bombas, peças hidráulicas e elétricas
para poços artesianos, para o Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.
'■x.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observ^ap as^êí^oí^s contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. x 7 ^ --

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem cQraQa eventuai$ ídesões
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. '

V.

Conforme Decreto Federal n.° ^892/2013, Capítulo V, aftí/T-^' § 2-°, para registros de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dota^ Orçamentária, que somentèXera exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento hábil. \‘\ \\
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECÍMENTO:

/
■-S,

/ y\y

sao as que

2,2

3.1. Até 02 (dois) dias Üteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Editai.,

3.2. A impugnação deverá ser envrf^da exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico httPS!//www.comprasfeiranovama.com.br/.

3,3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelõ setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis. _

3.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração hão afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de escfarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

3,6, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7, A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

y'

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordém 'geràl,
serão cadastradas no sítio httPS.7/www.comprasfeiranovama.com.br/.. sendo de responsabilidade dos licitantes,

seu acompanhamento.

3,9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder

pela proponente.

3.10,A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhaçlá, •çpnforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designaçã’Q;^a
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para imgug^nar o Eai^l)

tetrador, ou de procuração

%

4. DO CREDENCIAMENTO.

V/

4,1, O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS

COMPRASFEIRANOVAMA, que permite a participação dos interessados na modalidade L1CITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA,

4,2, O cadastro deverá ser feito no Portal, no sítio https://www.c0mDrasfeiranovama.com.br/;

4,3, 0 credenciamento junto ao provedor^o sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. 0 licitante responsabiliza-se.excIusiva e formalmente pelaslransações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suaS propostas-.e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASreiRANOVÀMA ■' httDs://www.comprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela Informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique ir

4.5,1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

ão ou aqueles se tornem desatualizados.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5,2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006,

5.3, Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1, Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.3,2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s):
5,3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com p<dèr8S.expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente; '
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.

5.3,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concgrdata óu em proc^So de liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em cona^o; . '
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSÇIP, atuando nçssá condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

X,
•s

\,\
1

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante abalará “sim" ou*hâp" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações; \ .

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabaiecidos no artigo 3® da LerComplementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

/
paca participação dé'rtíiçroeõppfesas e empresas de pequeno porte, a5,4.1.1. Nos itens e

assinalação do ôapipp “não".|itip.è(Jírá-o ptosseg^mento no certame;
5,4.1.2, Nos iteneern gue a^pàrtiçipaçãó não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação db campo “nãp* apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementam® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte. • r

V .

■9:0^ciente'^^'çoncbc^a com ás condições contidas no Edital e seus anexos;5.4,21

5.4,3, Qüe cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;
5.4.4, Que inexS^em fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
5.4.5. Que não empre'ga menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
5.4,6, Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2,
de 16 de setembro de 2009.

5.4,7, Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616,041/0001-70
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5,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

lei e neste Edital,

5,5,1, Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso

I “(I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta milreais)y\
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. tudo

em conformidade com os artigos 48, inciso I e III da lel complemenUir 123/2006, alterado pela Lei
Complementar 147/2014.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

- "O
6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico httDs:// wwW.comprasfeiranova[p.com.br/ e até a data e
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes^deverão encamlnháf. proposta còítt'!q^ descrição do objeto
ofertado e preço, concomitantemente com os documentos de^ habilitação èxfgKlos no editai ̂xclusivamente por
meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrár^se-à automaticamente a fase de
recebimento de propostas,

6.2A licitante deverá elaborar a sua.proposta .com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessârips para o cumprirTtento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação. ’ , v ■

6.3 Até a abertura da sessão púb|ica, os licitantes poderão ,retirar òu, substituir a proposta e os documentos de
habilitação antehormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especlficaçõe^do objetaçontidaenaproposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta^^as^ç!áusula^8te Edital, ipcluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
6.6 Nãp se^‘^mitido Sâumentòs. de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;
6.7 Nos vaÍòi5B8,pr6pq|tos
tributários, comerçigis e qOiiSírier outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, aò^ygr suapí^^sta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on //ne. TÔ cidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de qié cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando for o caso;

^rão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios, trabalhistas,

6.8.2A indicação do campo “não" apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616,041/0001-70

6



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

6.9Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e

somente após requisição do Pregoeiro.

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante

às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do-art.'43. § 1° da LC n® 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, di^te,^da inobservância df quajsquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, ^ ^
6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de Ç^sificação entre'^-píiéppsías ápfí^ériíadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos ̂©'fiegodação e julgameritõ díproposta.
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

\\, 'W

iistema eletrônico, dos seguintes campos:O licitante deverá enviar sua proposl^mediarí7.1

)  ]
7.1.1 Valor unitário e total para cada item,.em moeda.correnÇs nacional;
7.1.2 Marca de cada item ofertado; J
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência;
indicando^no que''fbr aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as espeoifleaçõps do'objeto contidas Jia proposta vinculam a Contratada.
7.3 Nos valores pro^stbs estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta Iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante? nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto. .

7.5 O prazo de valfeatie quèttevérá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentáç^.:
7.6 Os licitantes devem^respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação. < -
C'--.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadaSí, sendo ̂ sSomeífesâtas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizara campo proprio para troca de rpehsÉ^fens entre o Pregâ^e fifflicitanteg^^
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão eíicáminhâf lapces exclusivatTi^ajte por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu re^bimento e do valpr consignado hofsgistro,

\ ’■

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada qo preambtilo deste editai,

observando^iiorário fixado^ra abertura da sessão  e as8.6 Os licitantes poderão oferecer lai
regras estabelecidas no Edital.
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ

is su<

CENTAVOS).
8.9 O intervalo áfl&ôos íance^^^dos^diSfnnesmo licitant^o poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo

sob pena de serem automaticamente descartados peloentre lances não plidéíé ser inferiorja^três (3^
sistem^os respectivcmarriagè.^

rá adotado para o envK^ lancesjtoreqão eletrônico  o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apreserí^fio fances públioas e sucéssivos,^^ prorrogações.
8.11 A etapa de J^ces da,sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo slst^àquando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

8.10

sessão pública.
8.12 A prorrogação á^^àtica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre ^houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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\
8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão - ser-

desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro,

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa, ào Pr^oej^ro aos participantes do
certame, publicada no Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. quã^^ sêTâo^ul^adas data e hora
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte*e quatro hoi^da cqmunf^çãQjlo fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para^divulgação, ' '
8.19 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com 0 valor de sua proposta. \ ;

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microeitipresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receít^ federal, do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna prôpria^as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira^colocada, se estajor empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de'^microemprMas.e empresas de, pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou.melhor,lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

8.22 A melhor classi nos''termp's do.item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigggriamel^gTi valòr.jnferior ao^da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contadosjppós a corçunicação automática para tanto,
8.23 Caso a microemprega ou a en^resa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo eçtabelecido, serão co^ocadasj^ demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem j^^uele intervalo d^^(cinc^^ç,cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabel^o no subitem anj^hor.
8.24 No caso de ).fes apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabeleciaos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

los

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.25 Quando houver’'&
0 critério de desempate sH
conforme regulamento.

8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
§ 2°, da LEI N° 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

íostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro
iplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Produzidos no país;

Produzidos por empresas brasileiras;

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

8.27.1

8.27.2

8.27.3

8.27.4

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeil^^^^ncaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhof j^reço, pa^lque séjaj^^melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhã(Jí|,J)elos demais licitantes.
8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no (^o de 02 (DUA^ora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociaçãt^^lizada, aconíí^h^da, se for^g^o, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação d^çôles exigidos ne^'ídital e já apresentados.

V

8.30 Após a negociação do preço, o Pr^^rdlql^rá a fase de acej^ão e julgamentò da proposta.
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

fbpostá classificada em primeiro lugar quanto à
acão ao máximo estipulado para contratação neste Edital

^^rt. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
ce vencedòrf^e apresentar preço final superior ao preço máximo

ou que apresentar preço manifestamente inexequível ou que
Muto (cinqüenta por cento), art. 48, inciso II, 1  ” a lei: 8666.

9.1 Encerrada a etapa de ne

adequação ao objeto

e em seus anexosd

9.2 Será descl^
fixado (Acórdão n

apressar preço

p
iservi

■egoeii

atiDMde ücPPâK
j^ispoffltjoparágn

ropòüã^que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
jffiços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

vocat^io da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
e insfSS^s de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

9.2.

valor zeRn
encargos, al
referirem a mai
totalidade da remüi ;ao.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência será registrada em ata;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no locai a ser indicado

e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-à com a
verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro, poderâ«QC§minhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajbsojr,com omíde negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas^^héste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, peio sistema, da

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9.9

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura coritrataçào, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes^cadastros;.

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/

10.1.2Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-.CE^IS  e o e o Cadâsffo Nacional detmpresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.Qov.br/):
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (wv™.cnj.jus.br/improbidáde::adm/consultarlrequerido.php’).''
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.aov.br/ords/f?p=1660:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n® 8.429,’de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbldadé^administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário-.

TCU

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diltgenciacá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.'

10.1.5.2A tentativà de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a eJdstênçia de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.1.7 No caso de inabijifação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente,

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

COMPRASFEIRANOVAMA - httPs:// www.comprasfeiranovama.com.br/. em relação à habilitação juridica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
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CNPJ: 01.616.041/0001-70

12



ESTADO DO MARANHÀO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

É  dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.brA para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

10.3

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitaçâo.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadeçlo dòcurtientQ^digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com^ indicação de CNPJ/CPF\dÍfe)^h1es, 'sal¥0’'^queles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes, ■;

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos devèrão estar em nome da matriz, è'sè'p licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetO-^aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somentej|jDmome da matri?,^ ’

\10.7.1 Serão aceitos registros de GNPJ de lici^nte matriz e filiahi^ diferenças
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando'íbr-comprovada V çentralização do recolhimento dessas
contribuições. * ' '

de números de documentos

no itèm^ôj os licitantes devqf&O encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
ÍLy?ara fins lie habifitação;^

10.8 Ressalvado o dispor
relacionada nos itens a sei

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10,9.1 No-caso de ernpLesáijo jndividua|finscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Corni ifdf respecti\?^ede:\
10.9.2 Em setratandademiCÉrpempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual - CCMEJ, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wwvtf.DortaldoemDreeftdedor.QOv.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art, 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

ges ou da consolidação10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas

respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

\ /
\ \

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas, Jurídicas oUvTtó^Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

rv

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastrado Contribuintes Es^ual ou Municipaj^ Se^houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compáUvel com o objeto-contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) é pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), refereht^ a todos ps crédito^ tributàríos federais a-à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclq^ve aquelça'.íê!âti^ à Segiir^ade Social,-nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do^Secretárk) da ReceitaJ^ederal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidad&íom oTundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

•g\

:ia de débitos inadímplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

losífiva çom efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Itecrefo-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

10.1Q.S Prova de‘l|fexi:
de c^rtidâçi;-negativa S
Trabalho^aproV^a pe

Pit^ya de fêgi^^ade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais10.10.6

e Dívida Ativa juntei aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos10.10.7

e Dívida Ativa Municipais. Alvará de Localização  e Funcionamento, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de10.10.8

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação,
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•

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11,101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada ̂ sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais\quâfiár encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

, >

àn?6 qualificada10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido i
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercido financeiro. (Art. 3° do Decreto n°8.538i;de 2015); \

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existêncià da sociedade;

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764,'de 1971. ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de^y&íal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam â boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente , confirmados pelo . responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade,

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante
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10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.11.5.1

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço^rs^trtolOQial e demonstrações

Publicados em Diário Oficiai ou; o Publicados em jomal de gran'^^pulaç^Stt^^\^^
Registrados na Junta Comerciai da sede/domicílio do licitante ou; \
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comeroial ia sede ou doTnicílio da
licitante, na forma da IN \f 65 do Departamento Nacloi^do Registro
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Tertjib? de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado'o original do Diário,:^a cotejo
de Apoio, fica dispensada a inclusão, ha documentaçãorSo? Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro emTjuestão.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

10.11.5.2

contábeis assim apresentados:

mércio - DNRC, de 1°

eJaPregoeiro e Equipe

As empresas com escrituração digital deverão apresentarjmpressão  do arquivo gerado pelo SPED10.11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando;

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil):
3.'RequerirnCTto de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de"Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5.’ Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
■  \ S \ ■.

10.12.1 No^rhfiáirno 01--(yffiJ'^stadó'de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
'  "b^ííiBÍiJte e compatível com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica

ido o(s) documento (s) conter o nome, o endereço  e telefone da (s) entidade (s)
desempenho de atividade
de direito público oíi pdvado, dè
atestadora (s). ' '

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa,

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, s^üir«*se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na docu|n^ntação...fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização. ’’s,

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente oé ttoóumentos exigidos^ o Pr$goeiro SUSpepderá a
sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. • '

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar-sua habilitação, seja por não aprontar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com^oôstabelecido nestetdital. V'

>10.18 Nos itens não exclusivos a microçmpresas e^empresas de pç^eno porte, enrhavendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da evenft^ocorrincía.do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I^ias de habüitaçãó fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.10.19 Constatado oatendiméi

10.20 PARA O SERVIÇO DE MANUNTENÇÃO DOS POÇOS SERÃ NECESSÁRIA A SEGUINTE CAPACITAÇÃO
TÉCNICA.

10.20.1 Certidão de registro de regularidade dé atUação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronómia -^CREA da'^ede'da e.mpresa licitante,'comprovando a regularidade para com a entidade profissional
competentes \

10.20.2 As empreeas s . _

visto do CREA-MAí nostermôa<ipart. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.9.22. Certidão de inscrição pessoa física do(s)
responsável (eis) técnico{s) (Engenheiro Civil e Engenheiro Elétrico) da empresa licitante junto ao Conselho

Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa.

outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar para a contratação o

10.20.3 Declaração formal e expressa da licitante indicando o{s) responsável(eis) técnico(s) que se

responsabilizara(ào) pela execução dos serviços, Geologo e Engenheiro Elétrico, devendo este(s) fazer parte do

Quadro da Empresa, na data da realização da licitação. Podendo ser apresentada também DECLAÇÃO DE
CONTRATAÇÃO FUTURA, dos profissionais indicados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.20.4 Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pess
de direito público ou privado, averbado pelo CREA ou acompanhados da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART), comprovando que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço compatível com o objeto da
presente licitação.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

**CÍJ H
-J11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma.^i

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rybr (^áas pelo licí^nt^ ou s^^s^tante legal.
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agênclá^do licitante vencedor^afe fins^e^amento.

nda: as, entrelinhas ousem

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

%11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (Gpnforme o caso)',^in moeda dorrente nacional;
11.2.2 Marca de cada item ofertado: v ■ n ,

11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.2.4 Descrição detalhada do objetò; contendo as informações • similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no Cjue (or aplicável, o rnodelo7 prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão Qpjmpetente.
11.2.5 Declaração dQ ,<^pronrife3 âé entijega^dentt^dp Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela SecretanaMunicipa! de Saúde,'no prazo rná/imo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

11.2.6 0 prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar

da^lata de sua apresen^ão.

inal de^ejf^ sef dementada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução11.3 A^-rt
do contrato^ aplicação de eventual éanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global

em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação,

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabafWsta da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, ifídlcando contra ,qual(is)

decisâo{ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro,verificar a tempesíividade e a exl^ncia de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso., fundarnentádamente. \

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do'^licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido O repurso, o recorronte terá, apartirde prrtão, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sisj[ema'^6^tóaj^-ficando'os gemais-Ik^^f^^ciesde logo, intimados para, querendo,

' sm pêlo sistema'eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar doapresentarem contráfrazões ii

término do prazo do récorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.'

12.3 i^colhimentdmrefcgo invalida tão some,nte os atos insuscetíveis de aproveitamento,
do pro^^o^g^necer^^pm vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.
^,111-.

1'^'í

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

13.1 A sessão públicl^^rá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam,

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,
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13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
PORTAL COMPRASFEIRANOVAMA ■ https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vendedor, por ̂ .do Pr^^emj; caso não haja
I^ãpreserifai^

pratí^^s, a autoridad^ppmpetente homologará o
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a ular decisão dos

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade do;

\
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

ão para a presehté í^ontrataç^o^^15.1 Não haverá exigência de garantia de e:

\k
16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a
partir da data de sua c^jpcação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Mapnhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sen^piízo das sanções previstas neste Edital.
16.2 0 prazo estabefecído no súbitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por ígímí período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamentêaceíto.j \ •

16.3 Serãe formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes noTá^ de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item{ns), as respectivas
quantidades, preçói^istrados e demais condições.

16.3.1

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

Será Incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

16.4
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Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibiiidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente dq-aúmero de órgãos não participantes
que aderirem. ' ,

na

0

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participãote deverá eTeÜyar a aq;fej^.4^ contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. ""
16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de-Registrò .,de preços, obséipcf/s as condTç'Ões nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente, de^adesão, deS^que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgips participantes,
16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultanío-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata dé Regisíro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da

sua assinatura, excluído 0 dia do começo e incluído 0 do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16,11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

jio mercado; ou
16,11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou noart.

7,°da Lei^n.® 10,520', de 2002.
16.12 O cancelamento 4e registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.11,1

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os

procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
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prazo de sua vigência,

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente,

17.2 O adjudicatàrlo terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Mi
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

lãp - MA, sob pena de decair do
\
\

X

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ̂  pet'rogados, pqfwual
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. /

</ V
17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente>^^ida à empre^
reconhecimento de que:

t"pCí^^citação

|djudicada, implica no

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à

disposições da Lei n° 8.666, dei 993i '\
17.3.2 A contratada se vincula à sua^ropostá ̂ aP''®visôes cont[[Jte no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as^hlpótesesTâgrescisão são aijaelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei,

igócios ali estabelecida as

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercicio financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5 Previamentó a -contrata^ a Àdministração reáizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participaç^oem licitâção,^no âmbitodo órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências Impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de

abril de 2018. e nos termos do art. 6°, lll/daLei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por-ocasião da as^natura'do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital;‘asqüais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
17.6

17.6.1 Na hipótese dejrregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

de registro de preços,

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
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de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta'e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscaliz^o estão •mo de Referência,

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada sâo as' estabelecldçsjio Termo de fência.
íW

't

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamentojão as lelecidas no le Referênci^nexo a este Editai,
^'|C

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10,520, de 2002, o licitante/adjudicatàrio que;

22,1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

22.1,2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar_^cumentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22,1,6 mantiver a proposta
22,1,7 Cometer fraude fiscal;^

22,1,8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2.0 atraso injustificad^u retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova

do Maranhão ■ MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,"as seguirrteá^
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do

Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem

justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão ■ MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; .
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública/çnquáhta perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante'g pcópria^ãü^í^di^que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do arí. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N°1'*dâ Lei N® iO.520/02 e
art.N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis' a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão oi^nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo? X •

22.5. Serão publicadas no Diário Oficiai dos Municípios do Estado do Maranhão -

http://www.diariooficial.famem.orQ.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os licitantes e  o contratado .devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontraíados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dafi^receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: À"falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitívos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo liciíatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser resoe^^^as contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha se^^^^^ncelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n“ 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

^.
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata-flasistema eletrôra

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato süperveniente qü
data marcada, a sessão será automaticameqj§4''3'^sferida para.o pjimeiro dia útll^
aníeriormente estabelecido, desde que não hajáicomunicação em^óèíiírário, pelo Prefiro.
24.3 Todas as referências de tempo ndÇ^al, nò awso e durante a se^o pública observarão o horário de Brasília
-DF, ''í

eça a reaicação do certame na

equente, no mesmo horário

24.4 No julgamento das propostas e da habiliteíção, o Pregoeiro poderá'sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostqs, dos-documentos e sua validade jurídica,'"mêãrante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e ■eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5 A homologação do'resultado desta ^icitaçãò não implicará direito à contratação.
24.6 As normas di^^plinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, r não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação,
24.7\ Os licitantes assú^çmTodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum ca'so';-.responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimentò dç exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anuiação do pregão induz à do contrato.
24.12,2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera otál^^o de indenizar,

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste PregãOj promover<ljligèhci^de§tinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação bu de doçuqí^Q&^^e deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação^, ' v

'■'rip endereço \ Í>^letrônico:24.14 O Edital está disponibilizado, íntegra. https://

wvw.comprasfeiranovama.com.br/. www.feiranovad0rMranhao.ma.QOV.bf e também^póderão ser lidos e/ou
obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na Praça^Xèntral, s/n, Òêntro, Feira Nova do
Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08;00 às 14:00;^fh^mo endereço e período no qual os autos doprocesso administrativo permanecerão^^ista franqueada aos irl^^^dos.
24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFER^GJA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DÉ ’
ANEXO III-MIN

ANEXO IV-MG

31
A DO CONTRATO;
LÒPROPOSTA DEPRECOS

Nova do Maranhão - MA, de de 2023.

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  o Registro de Preços para futura contratação de empresas
especializadas para a manutenção corretiva e preventiva em poços artesianos e o fornecimento de bombas,
peças hidráulicas e elétricas para poços artesianos, para o Municipi^le Feira Nova do Maranhão-MA,
conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

\  \\ 1A manutenção corretiva e preventiva em poços artesianoS\e fornecime ̂
hidráulicas e elétricas para poços artesianos é áe fundamental im^fer^Rcia para o
para a população de Feira Nova do Maranhão - MA.  ' ^

■  -

O desgaste dos materiais que compõem o Sistema de Abastecimento de águlit^^om o passar do tempo é
necessário à sua reposição, sob pena de apreseirtarem defeitos, s'^dQ que, a solução é a prevenção por meio
de serviços operacionais, que incluem a^manutenção preventiva e coTOtiva. Diante desse contexto, fica clara a
necessidade da Administra^ Municipal atuar com agilidade e eficfêpcia na execução da conservação do
Sistema de Abastecimento de água, uma vez que é se'íi dever e.responsabilidade organizar e prestar os
serviços de interesse Jocal, sendo que o abastecimento de água se constitui como uma das principais
atribuições deste Órgão. \

de bombas, peças

^tecimento de água
,\(

Trata-se de produtos e serviços Imprescindíveis para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA e suas Urítíades Administrativas.

Os produto,àe serviços previstos neste Temiq de Referência se enquadram na classificação de bens ou serviços
comuns,^nqs temos da 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir
características gerais $ específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por
meio da modalidade Preg^ Prèsencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública,

Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na preparação
da documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos produtos/serviços declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo
e serão utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria
Municipal mediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.
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1 04

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacoríoTofn a
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produíos/serviços, objeto deste edital, podendo
ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os serviços deverão estar em conformidade com  o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, compçsição, garantia, prazos.de validade e origem,
e outros dados, se for 0 caso. •

3.6 0 licitante será responsável perante a Administração PL)blica,Municipal pela prestação tlòé serviçosjosponder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, quôostorhem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentesà^sua natureza; podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a quàfqger tempo a pártír-de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os serviços que por qualquer mptivo, se revelarem iqadequados ao fim a que se
destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos serviços o licitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo^para tanto providenciar a imediata correção sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva responsabilidade por qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo serviços nessa^ condições.

3.9. Para efeito de orientação,às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos como fixos
os valores referenciais dos'produtos, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o menor
preço por ITEM. cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso I
"(/ - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos Hens de contrafação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))’’,

alterado pela Lei Complementar Í47, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITACÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS ■ ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. tudo

em conformidade com os artigos 48, inciso I e III da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei

Complementar 147/2014.

ITEM MATERIAIS UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

Bomba submersa trifasica 20cv 6" pol.
380v

1 R$ 14.220,00 R$ 14.220,00PÇ 1

Bomba submersa trifasica 13cv 6" pol.
380v

R$ 10.089,60 R$ 20.179,202 PÇ 2
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Bomba submersa trifasica 10cv 6" pol.
380v

3 PÇ 3 R$8.719,60 R$ 26.158,80

Bomba submersa trifasica 8cv 4" pol, 380
4 R$ 8.774,80 R$ 17.549,60PÇ 2

V

Bomba submersa trifasica 5cv 4" pol. 380
5 R$ 6.400,00 R$ 19.200,00PÇ 3

V

Bomba submersa trifasica 3cv 4" pol. 380
6 R$ 3.584,00 R$ 10.752,00PÇ 3

V

Bombas submersa manofasica de 5 Vc 4'

pol 220 V
R$ 6.475,00 R$ 32.375,007 PÇ 5

Bombas submersa manofasica de 3 Vc4'

pol 220v
R$^ R$18,915,008 PÇ 5

\
Bombas submersa manofasica de 2 Vc4''

pol 220 V
R$8.115,009 PÇ 3 ,00

R$^0,00 R$ 7,520,0010 Quadro de Comando trifásico 20 cv 380/v PÇ 1

R$4, R$ 9,976,00PÇ 2 .0011 Quadro de Comando trifásico 13 cv 380

\^R$ 47^1^0
'\^3.601,00
W 1.963,00

R$ 9.522,0012 Quadro de Comando trifásico 10 cv 380 PÇ 2

R$ 7.202,00PÇ 213 Quadro de Comando trifásico 8 cv 380/v

R$ 5.889,00Quadro de Comando trifásico 5.0 cv 380 PÇ 314

R$ 1,752,00 R$ 3.504,00PÇ 215 Quadro de Comando trifásico 3,0 cv 380

R$ 11,355,00R$2,271,0016 Quadro de Comando monofasico 5 cv 220 PÇ 5

R$ 1.526,92 R$ 7.634,6017 Quadro de Comando monofasico 3 cv 220 PÇ 5

R$ 1,300,00 R$3.900,003Quadro de Comando monofasico 2 cv 220 PÇ18

R$4.974,00R$16,5830019 Cabo elétrico PP 3x4mm m

R$ 5.499,00R$18,3330020 Cabo elétrico PP 3x6mm m

R$ 9,030,00R$ 30,1030021 Cabo elétrico PP 3x1 Omm m

R$13,23 R$5,291.2040022 Cabo náutico 3x32mm m

R$13,54 R$5,415,2040023 Cabo náutico 3x16mm m

R$ 18,20 R$ 14,558,4080024 Cabo náutico 5x16mm m

R$ 5.164,80R$ 17,2230025 Cabo náutico 3/8' m

Tubo PVC edutor roscavel de 1.1/2" de 4
R$124.20 R$6,210,00PC 5026

m

R$150.80 R$ 7.540,005027 Tubo PVC edutor roscavel de 2.0" de 4 m PC

R$19.24 R$ 962,10Espigão galvanizado de 1x1" polegadas

Espigão galvanizado de 1x1/2" polegadas

PC 5028

R$ 1.405,50R$ 28,11PC 5029

Luva galvanizada de 1.1/2" polegadas
roscavel

R$21,48 R$ 1.288,8060PC30

Luva galvanizada de 2.0" polegadas
roscavel

R$ 24,20 R$ 1.452,0060PC31

Niple galvanizado 1.1/2" polegadas
roscavel

R$18,30 R$ 366,00PC 2032
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33 Níple galvanizado 2.0" polegadas roscavel R$ 23,80PC 10 R$ 238,00

Curva macho/fêmea com rosca

galvanizado 1.1/2"
34 PC 50 R$ 73,20 R$ 3.660,00

Curva macho/fêmea com rosca

galvanizado 2,0"
35 PC R$ 90,2050 R$4,510,00

36 Tê galvanizado de 1,1/2" polegadas PÇ R$ 84,00 R$ 1,680,0020

37 Tê galvanizado de 2" polegadas PÇ R$101,0020 R$ 2.020,00

Luva de união galvanizada de 1,1/2'
polegadas

38 R$ 78,00 R$ 780,00PÇ 10

Luva de união galvanizada de 2'
polegadas

39 PÇ R$ 492,005 .0
\

40 Registro de gaveta em bronze de 1,1/2 R$ 937,50
IM

PC 5

41 Registro de gaveta em bronze de 2,0 R$1.187,50Ml

PC 5

Tampa poço 6" em chapa Fwg padrão
FUNASA

42 R$ 1,355,00PC Rmi,oo5

;$ 17.1^0Caixa d’àgua tipo tanque 20.000!itros em
polietileno

43 PÇ 1 R$17.100,00
\

W8.325,00
Caixa d'água tipo taça de 15.000litros em
polietileno

44 R$ 8,325,00PÇ 1

45 R$ 7,425,00 R$ 7,425,00Caixa d’àgua de lO.OOOlitros em polietileno PÇ 1

R$4.162,50 R$ 8.325,0046 Caixa d’àgua de 5,000litros em polietileno PÇ 2

R$ 483,75 R$2.418,7547 Caixa d’água de 1 .OOOlitros em polietileno PÇ 5

Tubo Geo mecânico ranhurado com rosca

de 4”de 4 metros
R$ 424,00 R$ 12.720,0048 PÇ 30

R$ 376.297,95VALORO TOTAL DOS ITENS

ITEM SERVIÇOS V. TOTALUND QUANT V. UNIT

Remoção de bomba submersa de 4 " pol.
de 0 a 150m de profun. Em cano de 1,5"
pol. em PVC ou ferro galvanizado de 4 ou 6
metros de comprimento

Instalação de Bomba submersa de 4" pol. 0
a 150m de profun. "Em cano 1,5" pol. em
PVC ou ferro galvanizado de 4 ou 6 metros
de comprimento

Remoção de bomba submersa de 6 " pol.
de 0 a 150m de profun. Em cano de 2.0"
pol. em PVC ou ferro galvanizado de 4 ou 6
metros de comprimento

R$ 23.516,00R$2.351,6049 10serviço

R$2.351.60 R$ 23.516,001050 serviço

R$ 2.629,60 R$10.518,40451 serviço
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Instalação de Bomba submersa de 6" pol.
0 a 150m de profun. “Em cano 2.0" pol. em
PVC ou ferro galvanizado de 4 ou 6 metros
de comp.

Revisão e conserto de bomba submersa de

20 cv 380 V

R$ 2,629,6052 R$10.518,404serviço

R$ 4.492,00 R$ 8.984,0053 2serviço

Revisão e conserto de bomba submersa de

13 cv 380 V
R$ 3.052,40 R$6.104,8054 2serviço

Revisão e conserto de bomba submersa de

10 cv 380 V
R$ 10,476,80455 serviço

Revisão e conserto de bomba submersa de

8 cv 380 V
,$2.& R$ 10,046,40456 serviço

Revisão e conserto de bomba submersa de

5 cv 380v
R$ 9,004,80R$l2á51.20457 serviço

Revisão e conserto de bomba submersa de

3,0 cv 380v
R$ 7.235,20R$1. 10458 serviço

Revisão e conserto de bomba submersa de

3 cv 220v
R$ 12.628,803.157,20459 serviço

Revisão e conserto de bomba submersa de

2.0 cv 220v
R$1.319,60 R$1.319,60160 serviço

Revisão com troca de peças dos Quadro
de Comando 380 v

R$ 535,50 R$1.071,00261 serviço

Revisão com troca de peças dos Quadro
de Comando 220 v

R$ 833,00R$416,50262 serviço

Recuperação de poço com implantação de
revestimento interno em poço tubular
profundo com maquina perfuratriz

R$ 13.777,60 R$ 27,555,20263 serviço

Limpeza sanitária de poço tubular com
compressor

Pescaria de bomba em poço tubular
profundo

R$ 6,338,96 R$ 76.067,521264 serviço

R$ 42.568,00R$4.256.801065 serviço

R$ 281.963,92VALOR TOTAL

R$ 658.261,87VALOR TOTAL DOS ITENS

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4,1.0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 658.261,87 (seiscentos
e cinquenta e oito mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP
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5,1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISUÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n® 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federa^qi|e versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n® 3.555, de 08 de agosto de 2000, que reguI^fnSê*iiistrumentaliza a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria. ’’ ‘

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7,1 O objeto do presente termo de referência será recebido a.cadá solteitação de produto^/serviços pelo Município
de Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 03 (três) dias apÓS recebimento da Qrdem de fornecimento,

7.2 Os produtos/serviços deverão ser entregues na sede dp órgão requisitán^, conforme ér^ereço descriminado
na ordem de fornecimento recebida pela Çoptratada, horário^das 08:00 às 13íQ0 horas. Sendo o frete, carga e
descarga por conta do fornecedor até o locáMndicado. \  \

7.3 O não cumprimento do disposto nos Itens 7,1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
como a aplicação das penalidades previstas no editai e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame.

7.4 A administração rejeitará, nòlódo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital
e seus anexos. v \ ... - ,

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZOOE ENTREGA DOS SERVIÇOS

8.1 Os produtos/serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos.forem necessários), de acordo com a necessidade da cada Secretaria Municipal.

8.2 Os produtos/serviços deverão ser prestados, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova do
Maranhão/MA, podendo ser diária. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os serviços deverão ser entregues,
no horário compreendido’entrè 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede do Almoxarifado da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova do Maranhão/MA,
aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais, a critério da
Prefeitura Municipal, sem'nenhuma despesa adicional;

8,3 O prazo máximo para entrega, para os serviços será de 03 (três) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos sereviços pela contratada.

8,4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.
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8.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F, por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.7 É de responsabilidade da contratada a correção dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado da
Administração Municipal, de qualquer serviço entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado pela Prefeitura Municipal.

8,8 Os serviços, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireti
entrega e as demais condições expostas neste Termo.

0 prazo e o local deiS(

\

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, o§ acréscimos ou sj^r^ssões que èi
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte  e cinco pçr cento) do vàkjtiiiicial atualiz

9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acqrdq celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65;,da Lei n° 8.666/93 e suas posterioresMerações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre>,os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada;

y

9,4 Dar ciência imediata, qué^
inerentes:

\

\ (
fcerem necessários na

lÀdo contrato:

s

âstdoipnr as po^as do Mdnjgípjc, e^as disposições legais estaduais e federais
\ s

\ N \

9.5 Responsabiliza-se peios^kfâps causados diretamenfe.à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato; \^^

s- ó

\ S

9.6 Preçtar os esclarecimenlos, què^Jfie forem .çolicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
prodMtoí - " w\

Resp^ntólfear-se por1cíd,as as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos tr^alhistas.-previdenciários, ficais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.

9.7

9,8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93.

9.9 Poderá transferir ou ceder a outrem parte dos serviços.

9,10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

9.11 Corrigir os serviços em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas condições definidas no
Termo de Referência, ANEXO I do Edital.
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9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
n° 8.666/93;

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fomeamentç do-objeto do contrato;
10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigaçõès.contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, preposíos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados;

Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que oçòrra durante a execução10.3

dos materiais:

10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
Fornecer atestados de capacidade técnica quando, solicitado, desde que atendidas as Obrigações10.5

Contratuais;
10.6 Receber e conferir 0 objeto;
10.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;
10.8 Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
10.9 Suspender o pagamento da NotaTiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização. '
10.10 Verificara regularidade fiscal da CONTRATADA, confoftieoàrllgõ 29, incisos III, IV eV, da Lei n° 8.666/93,
antes de efetivar 0 pagariiento; ' •
10.11 Aplicar á Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.
10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A'.execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12 ■ DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d” do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO
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13,1. O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devoMdas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a yerificaçâQ^íía4^aül^ridade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim?^|iie(S^té consattá^íros sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n®. 8.666/93;

\  'V \
13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que so w^ processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser consideradQ atraso de pagamento.

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;.

14 VIGÊNCIA DO CONTRAJP ' '■ . >

14.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

14.2 A vigência dosfientrfl
prazos^erão contadora p
Aditi\^ ser prorrogado dfacbrdacom o''disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

14.3. À Administração reseiya-se b direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Arf. 78 a 80 da lei 8.666/93  e alterações posteriores.

s decotjentes desta licitação obedecerão aos termos do art, 57 da Lei n® 8.666/93, os
Sf.ria datajJe sua as^naíura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo

de 2023.Feira Nova do Maranhão - MA, de

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÀO ELETRÔNICO N0 ***/2023.

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) , na cidade de
/UF, inscrito{a) no CNPJ/MF sob o rf 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

considerando o

./200...,

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n°

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°
publicada no

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifi^âo por ela{s) alcançada(s) e na(s)
partes às normas constantes

i^le janeiro de 2013, e em

RESOLVE registrar os preços da(s)de / /200 processo administrativo n.®

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitaíl
na Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.'

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

utura contrição de empresa para
MspítalaresinEP atender todas as

de Referência, anexo

10 a proposta vencedora.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Pp|
fornecimento parcelado de uniformes, fardamentos,

unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Mara

do editai de Pregão n®

p

integr720..., que

ara eventuS^
^etas e roup^

^A, confoi
fcsta Ata, assiiante

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. Opreçoregistrado^s^^^^|b@
na(s) proposta{s) são áS qtíe.seguern

s do objeto,;a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas
V  '

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITENS

VALOR TOTAL:

3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas

na Lei n® 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.
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3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n® 010/2021.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

“jT

5. REVISÃO E CANCELAMENTO,

180 (cento eIm intervalõMã

nesta Ata. ^
^entual reduçl

istração pro

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periódica

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços rej||
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deo^B
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrate. crendo à ATM|
ao{s) fornecedor(es). ^
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao pr^ praticado no
Administração convocará o(s) fornecedor(e^||ra negociar(erh).ái:̂ dução dos p
mercado.

:ia

0 su

is preços praticados no

feras negociações junto

Io por mdfTvo superveniente, a
k aos valores praticados pelo

|U preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso5.4. O fornecedor que não aceitar redüa
assumido, sem aplicação de penalidade.

lecedores que aceíterem léduzir seus preços aos valores de mercado5.4.1. A ordem de classi'

observará a classifíoBlC
Mu)

origíi

>superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o5.5. Quando o ̂ |B|S
compromisso, o órg^

tornaimen

iciad' lera:

|mjsso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
[p perraildade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

5.5,1. Liberar o foi^^ed»
fornecjmento, e sem^tea^
apresentados; e hh.,
5.5.2. Convocar os demâl^rnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

coi

5.6. Não havendo êxito.nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de registro
de preços, adotando as ilidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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■ a-i

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueies praticados no
mercado: ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5,7.1, 5,7.2 e 5,7,4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,

O CUMPRIMENTO DA ATA,DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJ
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

X5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor,

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e^^^|^plicação^^^^
6.2. É da competência do órgão gerencia^^ aplicação dâS^Éenatidades deco;
pactuado nesta ata de registro de preç^rt. b^aso X, do Decr
0 descumprimento disser respeito às ^fcataçõ^^ órgãos partícfç^tes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidaMirt. 6°,^È^rafo único, d^ecreto n° 7.892/2013).
6.3. O órgão participante dq^j^^unicar aff«fâo ger^àtóor qu^uér das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n° 7.892/2013, dad^^B^||taCl§ de i»üracãowlj^1^tlmentQ para cancelamento do registro do
fornecedor.

lidades estabelecidas no Edital.

ites do descumprimento do
|J,892/2013),^ceto nas hipóteses em que

a.

7. CONDIÇOES GERAIS.

tais cor?jp.ps prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
ffcpenalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

7.1. ^pondições gé«|i
:ão e do

fencia, AN
da Al

Termo oil

rnecim^
wegisti
^•EDITAL.

7.2. É ved;
de que trata o §1
7.3. Aatadereali:

re1 lantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
Ipi n° 8!666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.
I|kública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens

lais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
Pcreto n. 7.892, de 2014.

■estímos m

Loarí?

da s©

ou serviços com preço:

nos termos do art. 11,
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ,... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

de 20XXXXXXXXXXXXXXXX, de

Representante legal do órgão gerenciador
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor{s) registrado(s)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

38



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /20.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N« J QUE FAZEM

ENTRE SI 0(A), EA EMPRESA

.... (órgão)

/Estado....

por intermédio dp^a)
, na cidade cí

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a) ..

inscrito(a) no CNPJ sob o n° representadoía) pelò -RREFEITO MUNICIPAL,
expedida pela (o) e CPF n°

sob 0

neste ato

..., portador(a) da Carteira de Identidade n°

doravante denominada CONTRATANTE, e o(ã)-.,....í:
sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo{a) Sr.{a)

expedida pela (o)

e em observância às disposições da'l^° 8.666, de 2l^iijnho de 19^^a Lei n® 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código d^^fesa do Consunlí(jòr,^do Decréto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presen^^ermo de Contrató, deçorrente do Preg^.n®
de Registro de Preços n® 0000/20

Sr. '■iV

inscrÍtQ(a)^^NPjyMF
n®

/ ^portador(a) da\Q|rteira de Identidade n®
^nài.fim vista o ade^ionsta no Processo n®e CPF n° t<*  (

/20 por Sistema
làusulas e cohdições a seguir enunciadas.idiantí

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

ff^ntrato para a manuteriç^açprretiva e preventiva em poços artesianos e o
imo bombasT peças, hidráulicas^e elétricas para poços artesianos, para o Município de

Tei1.1. O objeto do presen
fornecimento de matérfè
Feira Nova do M,

ao Edital.do Pregão, identificado no preâmbulo e  à proposta vencedora.1.2. Este Termo d

indepandentemente dfjuní

1.3. Discl

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL.:( )E-MAIL:
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

prorrogável na forma do art, 57, §1®, da Lei n® 8.666, de/  / / /e encerramento em

1993,

3. CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indlretas“d^rrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevlc|enciário^,‘ flfçá
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros^, necessários ao cumpiim"""
contratação. ^ ^

{

comerciais

teeto daíegi

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratagão estão prograffi^^ em dotação‘di^nentária própria, prevista
orçamento, para o exercício de 20...., na^asslfíqaí^o abaixo: "
Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

V .

V.
> - >•

V:tw X'
\ \

'n

no

Pl:

[•T* .s' • ■. V'<'

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
'x:'

5.1. O.i^razo para pa^amei^^ demà1a,|cndições a.ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.
'V >i

s
do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este6.1. As regras^

Contrato, s

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÃUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que fo(nte§sário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e sti^S^íaç^es posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)
"S..

N ••

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
r

no Teimde Referência, anexo10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquel
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução^ contrato são aquelas prêv®l8S no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

\Q PODERÁ,SER RESCINDIDO:12.1. O PRESENTE TERMO

AdministraçãOrnassituações previstas nos incisos  1 a XII e XVII do art. 7812.1.1. Por ato unilaterár

da Lei n° 8.666, dê3§93, e cògjas consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções prèv^asiiio Term'o.<Jé Referênclat,anexo ao Edital;
124i2fcAmigavelrnéntej riós.íermos do art. 79. Biciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os^
prévia e am

12.3. A CONTRATADA rèwinfiece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, 1993'.'

12.4. O TERMO DE RES'Í|SÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

icrito

^scisaá^ntrátu^serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
Idefesa.^^^.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e muitas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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13. CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

14. CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do^rí.^ 65 da Ll(|;n° 8.66®je:1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições cobtratuais, os açrésci

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por qento) ,do valor inicial
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as páríès contratantes podèi^pxceder o limife de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

supressões que

Io

15. CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS
vs

S):.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segWo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 6 demaiá'normas federais oí^^ljcitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas nài-ei^i® 8.078, de - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e principios gerais contratos.

&

16. CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá â,CONTRATANTE provld^^ar a publicaçi
Municípios do Maranhão - FAMEMlí:

leste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

*'

17.1. É eleito o Foro da.Comi^ca de Rj^]ião/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possarr^^ompostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.
Para firmeza e validade do p^^^, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ‘**/2023

de de

Prezados Senhores,

n.®.à Rua.

neste ato representada por
abaixo assinado propõe

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o nLimero_

e R,G. n.°

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para^Registro de Preços para futura
contratação de empresas especializadas para a manutenção corretiva e preventiva em poços artesianos e o
fornecimento de matérias como bombas, peças hidráulicas e elétricas para poços artesianos, para o
Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Teimo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO

/2023-SRP

portador do CPF n.°

N.°

a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de suaa) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser iff
abertura:

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social:

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:

CEP:

Cidade: _

Banco

(
\,

X

Fj

encia

tado:

ita n°:.

\
\
\

\

\

'a do contrato:sávDados da) ass

Nome: _

RG

Nom^Âssinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PARECER JURÍDICO
Interessado: CPL - FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
Assunto: Análise da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico.

PARECER ADMINISTRATIVO. ASPECTOS JURÍDICOS DA
MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA O
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA EM POÇOS ARTESIANOS E O
FORNECIMENTO DE MATÉRIAS COMO BOMBAS, PEÇAS
HIDRÁULICAS E ELÉTRICAS PARA POÇOS ARTESIANOS,
PARA O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1 - RELATÓRIO

01. Trata-se de pedido de Análise Jurídica da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2023, para o
Registro de Preços futura contratação de empresas especializadas  para a manutenção corretiva e preventiva em
poços artesianos e o fornecimento de matérias como bombas, peças hidráulicas e elétricas para poços artesianos,
para o Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

02. Constam do processo administrativo os seguintes documentos:

a) Solicitação e o Termo de Referencia;

b) Autorização da Autoridade Competente;

c) Levantamento de Preços;

d) Autuação do processo;

e) Portarias de nomeação, designando Pregoeiro e Equipe de Apoio;

f) Certificado e Habilitação do Curso de Pregoeiro;

g) Pedido de Encaminhamento à Procuradoria;

h) Minuta do Edital e seus Anexos;

04. O Pregoeiro Municipal, na condição de coordenador do procedimento, envia o Edital à

Procuradoria do Município para o indispensável parecer.

05. Tudo lido e examinado é o que há de mais relevante para relatar. Passo à análise.

II - FUNDAMENTAÇAO

06. Inicialmente, cabe destacar que este parecer toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe, os quais à luz da lei que cria

a Procuradoria do Município, presta manifestação aos aspectos jurídicos da questão, não nos competindo analisar

qualquer mérito do ato administrativo pretendido, características eminentemente técnica-administrativa.

07. No aspecto formal, visualizo que o processo administrativo em epigrafe está devidamente

autuado, protocolado e numerado, bem assim há solicitação de contratação com justificativa elaborada pelo

agente competente com a anuência da autoridade administrativo no pretendido. O termo de referência contempla

as justificativas e informações mínimas indispensáveis.

08. Há ainda, segundo consta, a indicação dos recursos orçamentários nas respectivas rubricas

quando acontecer a contratação.

09. É certo que o presente processo é obrigado seguir a risca o que dispõe o art. 15, da Lei

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.666/93, uma vez que é o caso da utilização do sistema de registro de preços através do presente pregão

eletrônico. Senão vejamos:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços:

ni - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública.

§ 1® O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2^ Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3^ O sistema de reeistro de preços será regulamentado por decreto, atendidas
as peculiaridades regionais, observadas as seeuintes condições:

I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualÍ2tação dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§4^ A existência de preços registrados não obriga  a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.
§ 5^ O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,
deverá ser informatizado.

§ 6^ Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constante do quadro
geral em razão de incompatibilidade desse com o preços vigente no mercado.
§ 7® Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material. (...)

10. Assim, o Sistema de Registro de Preços é previsto na lei e indicado para o objeto do

presente certame, de forma acertou a Administração na escolha do Registro de Preços para futura contratação

dos objetos constantes na Minuta do Edital.

11. A Minuta do Edital contempla objeto e condições de participação bem definidos de forma

a possibilitar ampla participação dos possíveis interessados no fornecimento dos produtos.

12. Constata-se que todos os procedimentos da sessão pública para recebimento de propostas

estão previstos na Minuta do Edital, o qual prevê, ainda, a obrigatoriedade de designação de fiscal do contrato e

de pessoa responsável para receber os produtos a serem contratados.

13. As obrigações e sanções administrativas são suficientes e não exacerbam aquelas previstas

para o tipo de contratação, de forma que estão de acordo com a Lei 6.866/93.

14. Os vários anexos do edital trazem os modelos padronizados e  indispensáveis de

declarações, destacando-se o anexo TERMO DE REFERENCIA que contempla de forma clara o objetivo, a

justificativa, quantidade e especificação da contratação.
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15. A estimativa de preços tem base, segundo consta em regular pesquisa de preços, o que é

indispensável para praticamente toda contratação com Ente Público.

16. Com 0 presente parecer, tem-se que o edital e  o procedimento até aqui tem todos os

requisitos do art. 38, da Lei 8.666/93, especialmente os grifados a seguir:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado  e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicacio sucinta de seu objeto e do recurso próprio

para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei,
ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou

oficial, ou do responsável pelo convite;
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a  licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação  e da sua homologação;
VIII - recursos cvcntualmente apresentados pelos licitantes e  respectivas
manifestações c decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso:

XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitacâo. bem como as dos contratos.
acordos, convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e aprovadas

por assessoria jurídica da Administração.
8.883. 00 1994)

ÍRedacão dada pela Lei n°

Em suma, evidenciada a publicação pertinente e a contemplação de ampla

participação de interessados nas cláusulas do Edital, somados todos os outros aspectos citados acima, tem-se que

o Instrumento Convocatório atende aos requisitos Jurídicos indispensável para fiel cumprimento de seu objetivo.

17.

III- CONSIDERAÇÃO FINAIS

Pelo exposto, opina-se relativamente aos aspectos Jurídicos, pela legalidade do Edital e pelo

prosseguimento do certame.

Este é o parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de fevereiro de 2023.

tot/nda
SANTIAGOWANDACOEL

Assessora Jurídica
Portaria n- 015/2021

OAB/MA 20.939
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